LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N°5.647, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970

Autoriza o Poder Executivo a instituir a Fundagéo
Universidade Federal de Mato Grosso, e da outras
providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA,
faco saber que o Congresso Nacional decreta eneiosa a seguinte Lei:

Art. 1°. E o Poder Executivo autorizado a instimiFundacéo Universidade Federal de
Mato Grosso, que se regera por Estatuto aprovadDeumreto do Presidente da Republica.

8 1° O Presidente da Republica designara por Reoregpresentante da Unido nos atos de
instituicdo da Fundacéo.

8 2° Aos doadores, entidades publicas ou partiesila permitido se fazerem representar
nos atos constitutivos da Fundacéo.

§ 3° Serédo compreendidos nesses atos 0s que senfizeecessarios a integragdo no
patrimonio da Fundacéo dos bens e direitos refemadoartigo 4° desta lei e a respectiva avaliagéo.

Art. 2°. A Fundagdo com sede e foro na cidade dab@u sera entidade autbnoma e
adquirira personalidade juridica a personalidagdartr da inscricdo de seu ato constitutivo nostegi
civil das pessoas juridicas, da qual serdo partegriantes o Estatuto e o Decreto que os aprovar.

Art. 3°. A Fundagéo tera por objetivo criar e margeUniversidade Federal de Mato
Grosso, instituicdo de ensino superior, de pesgusastudos nos diferentes ramos do saber e da
divulgacao cientifica, técnica e cultural.

Art. 4°, O patriménio da Fundacé&o sera constituido:

| - Pelas doagfes, auxilios e subvencdes que lhigave a ser feitas ou concedidas pela
Unido, Estados, Municipios e por quaisquer entisigddlicas ou particulares;

Il - Pela dotag&o consignada anualmente no Or¢cantentnido;

lll - Pela doacdo dos bens méveis e iméveis de wiomdo Estado de Mato Grosso
autorizada por Lei;

IV - Pelos bens e direitos que, no ato constitutteoFundacéo, forem doados por outras
entidades interessadas nos seus objetivos;

V - Pelas rendas e juros resultantes de depésatosabos;

VI - Pelas taxas e anuidades que forem fixadas @efselho Diretor, com observéancia da
legislacao especifica sdbre a matéria.

8 1° Os bens e direitos da Fundacao seréo utibzadoaplicados exclusivamente para a
consecucao de seus objetivos ndo podendo serdi®ia imoveis e 0s bens que forem gravados de
inalienabilidade no ato constitutivo sem préviabamacao da autoridade competente.

§ 2° No caso de extinguir-se a Fundacéo, os bel®ieos gravados de inalienabilidade
reverterdo aos doadores e os demais serdo incdgsaaa patriménio da Unido.

§ 3° No ato constitutivo, os instituidores podeeinbém relacionar bens e direitos cedidos
temporariamente & Fundagdo sem quaisquer dnuseptaae pelo prazo que fér estabelecido no
mesmo ato.

Art. 5°. A manutencéo da Fundacao Universidade aéde Mato Grosso sera assegurada
por recursos orcamentérios da Unido.
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Art. 6°. A Fundacédo Universidade Federal de Matos&s serd administrada por um
Conselho Diretor, presidido pelo Reitor e conddituipor mais seis membros e seis respectivos
Suplentes, escolhidos dentre pessoas de ilibaddéagEm e notdria competéncia, assim especificados:
trés membros de livre escolha do Presidente dalRealium membro indicado pelo Ministro da
Educacao e Cultura; um membro indicado pelo Govedmé&stado de Mato Grosso; e um membro
indicado pelas classes empresariais do Estadondeviedos serem nomeados pelo Presidente da
Republica.

* Artigo alterado pela Lei n°® 6.491, de 07 de delzemde 1971.

§ 1° - Os membros do Conselho Diretor ndo serémmerados, podendo, entretanto,
receber jeto n de presenca.

* Paragrafo alteradgpela Lei n° 6.491, de 07 de dezembro de 1971.

§ 2° - Os membros do Conselho Diretor exercerdaodato por seis anos, podendo ser

reconduzidos uma so vez.
* Paragrafo alteradgpela Lei n° 6.491, de 07 de dezembro de 1971.

§ 3° - Ao ser constituido o Conselho Diretor, ungdede seus membros tera mandato de

dois anos e um tergo de quatro anos.
* Paragrafo alteradgpela Lei n° 6.491, de 07 de dezembro de 1971.

8 4° Ao ser constituido o Conselho Diretor, 1/3 {engo) de seus membros tera mandato
apenas de 2 (dois) anos e 1/3 (um ter¢o) de 4r({y)utos.

Art. 7°. O Conselho Diretor tera funcao precipuagdegr o patrimoénio da Fundacao, de
modo a assegurar a Universidade seu pleno desémeoiiv em consonéncia com 0s objetivos
previstos na legislacao de ensino.

Art. 8°. O Reitor da Universidade Federal de MatmsSo, nhomeado na forma da
legislagcdo vigente e com 0 mandato nela estabelepr@sidira a Fundacdo e exercera a Presidéncia

do Conselho Diretor.
* Artigo alterado pela Lei n® 6.491, de 07 de delzemde 1971

Paragrafo Unico O Reitor sera substituido em suas faltas ou impeudlios,
sucessivamente, pelo Vice-Reitor, nomeado na fatankei, e por um membro do Conselho Diretor,
escolhido por dois ter¢cos de seus membros."

Art. 9°. A Universidade Federal de Mato Grosso gbzke autonomia didatico-cientifica,
disciplinar, administrativa e financeira, nos tésnaos artigo 3° da Lei n° 5.540, de 28 de novermbro
1968.

Art. 10. Integrardo inicialmente a Universidade ératide Mato Grosso:

| - A Faculdade Federal de Direito de Cuiabg;

Il - A Faculdade de Filosofia, Ciéncias e Letrasvid#o Grosso;

[l - O Instituto de Ciéncias e Letras de Cuiaba.

§ 1° Os estabelecimentos referidos neste artiguitres que venham a ser incorporados,
serdo reestruturados na organizacdo da Universidaderma a atender as exigéncias da legislacéo
universitaria vigente.

§ 2° Em qualquer tempo a juizo do Conselho Diretwediante prévia autorizagdo do
Conselho Federal de Educacao, poderéao incorporarigeiversidade outras instituicdes de ensino,
oficiais ou particulares, vedada a duplicacao de mp&ra fins idénticos ou equivalentes.

Art. 11. O regime juridico dos servidores da FuAdagniversidade de Mato Grosso, no
gue couber, é o da legislacdo do trabalho, assedpHse aos atuais professéres e aos funcionarios
estaveis ou efetivos das unidades incorporadasida€éo as garantias estabelecidas na Constituicdo
Federal ou Estadual vigente.
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Art. 12. O pessoal do servico publico federal otado na Faculdade Federal de Direito de
Cuiaba, incorporada a Fundacédo Universidade Feder&lato Grosso, passara automaticamente a
disposicdo da mesma, assegurados dos direitogageas dos seus cargos.

Art. 13. Sera transferido para a Fundacdo UnivadgedFederal de Mato Grosso o
patrimdnio do estabelecimento federal da Faculdad@ireito de Cuiaba.

Art. 14. Os recursos consignados no Orcamento daolio corrente exercicio em favor
das instituicdes incorporadas a Universidade serdmegues a Fundacdo Universidade Federal de
Mato Grosso.

Art. 15. O Estatuto da Fundacdo Universidade FédbraMato Grosso dispora sébre
outros encargos e atribuicdes da mesma Fundagdosiire sébre recursos e meios necessarios ao
perfeito cumprimento de seus objetivos.

Paragrafo UnicoO Estatuto da Universidade dispora, igualmenteres@oa estrutura,
organizacdo e funcionamento, com integral obseraaddo que dispbe a Lei n° 5.540, de 28 de
novembro de 1968.

Art. 16. O Ministério da Educacdo e Cultura procéde estudos, visando a criacdo da
Universidade Federal de Campo Grande, Mato Gressmminhando-se, dentro de 90 (noventa) dias,
ao Chefe do Poder Executivo.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sudigagfio, revogadas as disposi¢coes em
contrario.

Brasilia, 10 de dezembro de 1970; 149° da Indepemé 82° da Republica.

EMILIO G. MEDICI
Jarbas G. Passarinho
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LEI N°5.014, DE 13 DE MAIO DE 1986

Cria 0 Municipio de Primavera do Leste, desmembrado
dos Municipios de Poxoréu, Cuiaba e Barra do Garcas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO:.
Faco saber que a Assembléia Legislativa do Estade@th e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica criado o Municipio de Primavera do teeslesmembrado dos Municipios de
Poxoréu, Cuiaba e Barra do Garcas.

Art. 2° O Municipio criado € constituido de um si§tio, o da sede, cujos limites sdo os
seguintes: Comeca no ponto de travessia da BR-OTibe&irdo Sangradourozinho; seguindo pela BR-
070 no sentido General Carneiro-Cuiaba, até adsstriginal que liga esta BR a estrada de Poxoréu-
Alminhas, nas proximidades da cabeceira do corvkgpea Grande; por esta estrada até o ponto mais
proximo da margem da Serra Grande; deste pontoirdra feta rumo Leste-Oeste até encontrar a
margem da Serra Grande na cota de 600 metros;nslegpor esta grade na referida serra no seu
sentido Norte, encontrando as cabeceiras formadassectivamente do Coité e Sao Jodo até
encontrar o corrego Cachoeirinha; subindo por &steego, até a sua cabeceira; deste ponto em linha
reta até a cabeceira do ribeirdo dos Perdidosegterabaixo até sua barra no rio das Mortes; per es
rio acima até a barra do corrego Varzea; por estego acima até a sua cabeceira mais proxima do
ribeirdo Chimbica deste ponto em linha reta at@t@eceira do ribeirdo Chimbica; por este ribeirdo
abaixo até a barra do corrego da Onca; por estegmacima até a sua cabeceira deste ponto em linha
reta até a cabeceira do corrego Mutum; por esteg@drabaixo até sua barra no rio Cumbuco; por este
rio acima até a sua cabeceira na serra do Ficg-Batprosseguindo pelo espigao divisor de aguas da
Serra do Fica-Faca,; até atingir a cabeceira mtasdal rio Culuene; por este abaixo até a barra do
ribeirdo Quinze de Agosto; por este ribeirdo acitéaa sua cabeceira; deste ponto em linha reta até
primeira cabeceira do rio Suspiro em sua margemegedg, por este rio abaixo até sua barra no rio
Cumbuco por este rio abaixo até a sua barra ndasoMortes; por este abaixo até a barra do ribeiréo
Sangradourozinho; por este ribeirdo acima até topbmtravessia da BR-070, ponto de partida.

§ 1° Os limites do Municipio de Cuiaba passam aoseseguintes: Partindo da foz do
corrego Varzea Grande no rio das Mortes; por esteaaaté a barra do cérrego Capédo do Coracao;
por este acima até a sua cabeceira; dai, por urtha heta até a cabeceira mais alta do rio Séo
Lourenco ou Poguba Xoréu; por este abaixo até ra lofar crrego Jatoba ou Piraputanga; por este
acima até a sua mais alta cabeceira; deste pontanp® linha reta até a cabeceira do rio Tenente
Amaral, na Serra dos Coroados; prosseguindo peigas dessa serra até a cabeceira do rio Arica
Mirim; dai prossegue pelo espigao divisor de aglesse rio até o ponto em que a linha telegrafica o
atravessa; dai prossegue acompanhando a linh&fedagaté o ponto em que ela atravessa o rio Arica
Assu na passagem do Grego; deste ponto por unaarkté passando pelo Pico do Morrinho vai até a
foz do ribeirdo dos Cocais no rio Cuiabd, contipako rio Cuiaba até a barra do ribeirdo Baus; por
este acima até a sua cabeceira principal na sei@hdpada; prossegue por essa Serra, passando pelas
cabeceiras dos rios Coxipo e ribeirdo Formoso atgbaceira do rio Lagoinha ou Quilombo; por este
abaixo até a sua barra no rio da Casca, pelo ghelaé a barra do cérrego Jardim; por este adina a
a sua cabeceira; dai por uma linha reta até atingabeceira do corrego Caiana, na serra do Fica-Fa
prosseguindo por esta serra (divisor de aguas)a a@beceira principal do rio Cumbuco; por este
abaixo até a barra do cOrrego Mutum; por este aaida sua cabeceira; dai por uma linha reta até a
cabeceira do corrego da Onca; por este abaixo atgaearra no rio Chimbica, por este até sua
cabeceira; dai por uma linha reta até a cabecei@dego Varzea Grande; por este abaixo até sua
barra no rio das Mortes, ponto de partida.
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§ 2° Os limites do Municipio de Poxoréu passamraosseguinte: Comeca na barra do
corrego Louva Deus, no ribeirdo Coqueiau ou Aneda;este acima até o ponto em que € atravessado
pelo paralelo que passa pela cabeceira do Cérieedddeia; prossegue por este paralelo até o divisor
de 4guas da serras da Saudade; dai continua paesgsgdo até a cabeceira do ribeirdo Sangradouro
Grande; segue por este ribeirdo abaixo até a guad@io das Mortes; por este acima até a barra do
ribeirdo Sangradourozinho; por este acima até ¢opada travessia da BR-070, seguindo pela BR-070
sentido General Carneiro-Cuiaba até a estradaabigue liga esta BR a estrada Poxoréu-Alminhas,
nas proximidades do cOrrego Varzea Grande; seguesfe estrada até o ponto mais proximo do Sopé
da Serra Grande; deste ponto por uma reta rumedess$te até encontrar o Sopé da Serra Grande
numa cota de 600 (seiscentos) metros; subindo fgpstée” na referida serra no seu sentido Norte e
contornando as cabeceiras formadoras, respectitamaos rios Coité e Sdo Jodo até encontrar o
corrego Cachoeirinha; subindo por este até a dueceaa; deste ponto em linha reta até a cabeceira
do ribeirdo dos Perdidos; por este abaixo até aua Imo rio das Mortes; por este acima até o ponto
em que comeca o limite intermunicipal entre os ripios de Poxoréu e Dom Aquino; deste ponto
por uma reta até a cabeceira do ribeirdo Parndidsige ponto por uma reta até a barra do ribeiréo
Pombas com o cérrego Alcantilado; deste ponto ammalireta até atingir o morro Areia; dai pelo
espigao divisor de aguas dos rios Poguba Xoréwou 8urenco de Poguba ou Vermelho até alcancar
a cabeceira do rio Biagoréu pelo qual desce até@darra no rio Poguba ou Vermelho deste por este
até a confluéncia do ribeirdo Coqueiau ou Floriaswdindo por este até a confluéncia do corrego
Louva Deus, ponto de partida.

§ 3° Os limites do Municipio de Barra do Gargasspasa ser 0s seguintes: Comega na
confluéncia entre os rios das Mortes e Araguaia;egte acima até a foz no rio das Garcas; por este
acima até a foz do rio Barreiro; por este acimaaat®l6nia Meruri; dai por uma reta margeando a
linha telegrafica até a cabeceira do ribeirdo Bo§oeor este abaixo até a sua foz no rio das Mprte
por este acima até a foz do rio Cumbuco; por esteaaaté a barra do rio Suspiro; por este acima até
sua cabeceira; dai por uma linha reta até a cabeteiribeirdo Quinze de Agosto; por este abaigo at
a sua barra no rio Culuene; por este rio abaibaz @b rio Mimoso; por este acima até a sua calzceir
dai por uma linha reta até a cabeceira do rio Neidwor este abaixo até a sua barra no rio daseistort
por este acima até a foz do rio Dom Bosco; por asit@a até a sua cabeceira; dai por uma reta até
atingir a cabeceira do rio Zacarias; por este abai& a sua barra no rio Pindaiba; por este aladixa
sua foz no rio das Mortes; por este abaixo at@asnfluéncia com o rio Araguaia, ponto de partida.

Paragrafo Uunico O Municipio somente sera instalzmln a eleicdo e posse do Prefeito,
Vice-Prefeito e Vereadores, realizada de confordedaom a Legislacdo Federal.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de suaipatho, revogadas as disposicoes em
contrario.

Palacio Paiaguas, em Cuiaba 13 de maio de 1986.

as) JULIO JOSE DE CAMPOS
Governador do Estado



